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CÂMARA DE VEREADORES DE QUATRO IRMÃOS

4ª SESSÃO ORDINÁRIA 
 DIA 31/03/2026
PROPOSIÇÕES EM PAUTA
MATÉRIA PODER EXECUTIVO
PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 013/2026. ALTERA A REDAÇÃO DOS ARTIGOS 1º E 2º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.483, DE 29/01/2025 QUE “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR CONVÊNIO COM A SOCIEDADE ASSISTENCIAL SANTO ANTÔNIO DE JACUTINGA/RS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 014/2026. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE QUATRO IRMÃOS A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 20.326.164,30 (VINTE MILHÕES, TREZENTOS E VINTE E SEIS MIL, CENTO E SESSENTA E QUATRO REAIS E TRINTA CENTAVOS), COM OBJETIVO DE REALIZAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA ENTRE O MUNICÍPIO DE QUATRO IRMÃOS/RS E JACUTINGA/RS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 015/2026 AUTORIZA A APURAÇÃO E A RETOMADA DA CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS QUE FORAM ABRANGIDOS PELA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 173, DE 27 DE MAIO DE 2020, DURANTE A PANDEMIA DO COVID-19, EM CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR Nº 226 DE 12 DE JANEIRO DE 2026 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

EMENDA MODIFICADA. Nº06= OS EFEITOS FINANCEIROS DECORRENTES DESTA LEI SERÃO IMPLEMENTADOS A PARTIR DO EXERCÍCIO DE 2025, FICANDO O PODER EXECUTIVO AUTORIZADO, MEDIANTE DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E ORÇAMENTARIA, A EFETUAR O PAGAMENTO DE VALORES RELATIVOS A PERÍODOS ANTERIORES, OBSERVADOS OS PRINCÍPIOS DA RESPONSABILIDADE FISCAL.
MATÉRIA PODER LEGISLATIVA:
PROJETO DE LEI DO PODER LEGISLATIVO Nº 002/2026 DA MESA DIRETORA, DE 09 DE MARÇO DE 2026. ALTERA O VALOR DO VALE-ALIMENTAÇÃO INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 1.411/2023, NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO DE QUATRO IRMÃOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
INDICAÇÃO Nº 02/2026: Bancada do MDB, PP e vereador Juliano PSDB

INDICAÇÃO Nº 03/2026: Bancada do MDB, PP e vereador Juliano PSDB.

INDICAÇÃO Nº 04/2026: Bancada do MDB, PP e vereador Juliano PSDB.
                                   QUATRO IRMÃOS – 18 DE MARÇO DE 2026.
LUCÉLIA C. DONGENSKI DE VALLE
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